
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E INTELIGÊNCIA DA FISCALIZAÇÃO - GPF/SFC

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - IN Nº 05/2017

Órgão: Antaq

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): SFC/ GPF

Responsável pela Demanda: Rafael Galvão de Santana

Matrícula/SIAPE:  1675131 Telefone: (61) 2029 6794

E-mail: rafael.santana@antaq.gov.br

1. Jus(fica(va da necessidade da contratação de serviço, considerando o Planejamento
Estratégico, se for o caso.

ObjeAva-se  a  contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviço  de  consultoria  de
vestuários,  com  a  elaboração  e  entrega  de  um  Manual  de  Especificações  Técnicas  de

Equipamentos  da  Fiscalização:  Uniformes  Profissionais,  Equipamentos  de  Proteção

Individual e Acessórios Operacionais para uso nas aAvidades de fiscalização realizadas pela
Agência Nacional de Transportes Aquaviários - Antaq.

Essa  contratação  objeAva  o  fortalecimento  da  idenAdade  visual  da  Antaq,  através  da
padronização da modelagem e da qualidade dos uniformes profissionais e da definição de
critérios técnicos, alinhados às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT),
também  necessários  para  a  padronização  dos  EPIs  e  dos  acessórios
operacionais. Desse modo, a Agência poderá fornecer a seus fiscais acessórios operacionais
e  EPIs  de  qualidade  -  seguros  e  eficazes,  assim  como  equipamento  de  idenAficação
funcional  e  uniformes  profissionais  padronizados  e  de  qualidade,  que  atendam  aos
critérios de ergonomia, conforto, vesAbilidade e segurança na execução das aAvidades de
fiscalização  e  que  se  adequem  às  diferentes  realidades  de  trabalho  das  aAvidades  de
fiscalização

A uAlização de equipamento de idenAficação funcional e de uniformes  profissionais por
parte dos servidores é necessária ao exercício das funções de fiscalização dos serviços de
transporte  aquaviário  e  de  infraestrutura  portuária,  pois  permitem  a  idenAficação  dos
agentes públicos pela comunidade e pelos prestadores de serviço, despontando como um
elemento de comunicação visual para a idenAficação dos fiscais da Antaq pelos cidadãos,
ao mesmo tempo que divulga a imagem da Agência para a sociedade.

Ademais, as ações de fiscalização das aAvidades de prestação de serviços de transporte
aquaviário e de exploração da infra-estrutura portuária e aquaviária pressupõe a atuação
dos servidores em condições de trabalho diversas, passando por terminais portuários que
movimentam cargas perigosas, a estações de transbordo de carga no interior do Amazonas
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e escritórios de empresas estrangeiras que atuam na navegação maríAma. Os fiscais, muitas
vezes,  estão  expostos  a  diversos  Apos  de  riscos:  exposição  à  radiação  solar  nociva,
intempéries,  produtos  químicos,  entre  outros.  Entende-se  que  esses  riscos  podem  ser
atenuados por uniformes, EPIs e acessórios operacionais adequados.

Em 2017 a Antaq realizou sua úlAma compra de uniformes de fiscalização, que consisAa em:
camisas pólo de manga curta (368), camisa social de manga longa masculina (330), camisa
social de manga longa feminina (81) e coletes (184). No entanto, ao longo dos úlAmos anos,
observou-se que o uniforme profissional uAlizado não atendia às diferentes roAnas laborais
de seus servidores. 

Ao longo dos úlAmos 4 (quatro) anos, a Agência realizou a compra de alguns itens básicos
de uniformização profissional e de EPIs necessários para uso de suas equipes de fiscais, mas
por  outro  lado  deixou  de  adquirir  itens  de  uniformização  profissional,  acessórios
operacionais  e  equipamento  de  idenAficação  individual  uAlizados  por  outros  órgãos
públicos  federais  que  usualmente  executam  fiscalizações  de  transporte  de  carga  e  de
passageiros,  como,   por  exemplo,  a  ANTT e  o  DPRF.  É  o  caso de peças  de vestuário  e
acessórios  operacionais  como calças,  bonés,  agasalhos,  cintos,  coletes  refleAvos,  colete
balísAco, disAnAvos para a idenAficação da equipe.

Desse  modo,  a  contratação  de  consultoria  especializada  com  know-how  de
desenvolvimento  de  vestuário  profissional  permiArá  o  aprimoramento  das  peças  de
uniformes profissionais que os fiscais já uAlizam e também a descrição técnica de novas
peças de uniformes profissionais que a Agência nunca adquiriu e que são necessárias para a
realização  das  aAvidades  de  fiscalização  nos  diferentes  ambientes  de  trabalho.  O
desenvolvimento de novos uniformes de fiscalização por empresa especializada também
permiArá à Agência adotar uma nova idenAdade visual, desenvolvida por profissionais com
conhecimento  técnico  específico,  o  que  também  contribuirá  para  o  fortalecimento  da
imagem da Agência junto à sociedade e aos seus servidores. 

A contratação de consultoria especializada para a definição das especificações técnicas para
aquisição de uniformes, EPIs e acessórios operacionais para os fiscais configura-se como
uma transferência  de conhecimento da consultoria  à Antaq,  o que sanaria a lacuna de
conhecimento  técnico  da  Agência  e,  concomitantemente,  auxiliaria  as  futuras  compras
desses equipamentos pela Agência, tornando-as mais objeAvas e céleres, haja vista que
as especificações dos equipamentos estarão descritas no Manual de Especificações Técnicas

de Equipamentos da Fiscalização de maneira objeAva e acessível. Desse modo, o objeto da
contratação também auxiliará a Agência em suas futuras aquisições desses equipamentos.

A  contratação  pela  Antaq  de  serviço  terceirizado  de  consultoria  técnica  para  o
desenvolvimento  desse  Manual  alinha-se  à  práAca  de  outros  órgãos  da  Administração
Pública cujas aAvidades fiscalizatórias representam aAvidades de destaque na consecução
de entrega de resultados para a sociedade (InsAtuto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade,  Polícia  Rodoviária  Federal,  ANTT,  entre  outros).  Assim,  a  Antaq  se
alinharia à práAca desses órgãos públicos aprimorando e valorizando os uniformes de seus
fiscais, reforçando a imagem da Agência junto à sociedade.

A  atual  demanda  pela  contratação  de  serviço  de  consultoria  técnica  para  o
desenvolvimento do Manual de Especificações Técnicas de Equipamentos da Fiscalização:

Uniformes  Profissionais,  Equipamentos  de  Proteção  Individual  e  Acessórios

Operacionais  alinha-se aos objeAvos estratégicos da Agência dispostos no Planejamento
Estratégico da Antaq 2016-2020.

O desenvolvimento desse Manual permiArá a Agência adquirir uniformes profissionais, EPIs
e acessórios operacionais que se adequem às diferentes roAnas laborais de seus fiscais. Por
conseguinte, as aAvidades de fiscalização poderão ser executadas de forma mais segura e
adequada  às  diferentes  condições  de  trabalho.  Por  esse  enfoque,  a  contratação  da
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consultoria  especializada alinha-se ao desenvolvimento insAtucional da Antaq visto que
impacta na qualidade das condições de trabalho de seus fiscais.

Depreende-se que o objeto da contratação converge com os objeAvos estratégicos afetos
aos  processos  internos  da  Agência  de  Garan*r  a  eficiência  e  a  eficácia  das  ações  de

fiscalização (P2) e, consequentemente, ao objeAvo de Garan*r a Efe*vidade das A*vidades

de Regulação (R1). 

Concomitantemente,  a  proposta  de  contratação  de  consultoria  especializada  para  o
desenvolvimento do referido Manual também está de acordo com o objeAvo estratégico
de Fortalecer a imagem e o relacionamento da Antaq com a Sociedade (R3), uma vez que o
uso  de  uniformes  profissionais/  idenAficação  funcional  pelos  fiscais  da  Agência
representa elemento de destaque para o fortalecimento da imagem da Agência perante a
sociedade,  corroborada  pela  adoção  de  uma  nova  idenAdade  visual  disposta  nas
especificações técnicas do Manual a ser desenvolvido. Assim, a proposta de contratação
objeAva  também agregar  valor  social  à  relação  de  como a  sociedade  enxerga  o  órgão
contratante. 

Por  fim,  o  Manual  auxiliaria  as  futuras  aquisições  desses  equipamentos de fiscalização,
tornando-as mais objeAvas e céleres, haja vista que as especificações técnicas detalhadas
estarão consolidadas no Manual, o que alinha-se ao objeAvo estratégico de Aumentar  a

Agilidade e Produ*vidade dos Processos Internos (P5)

Diante  de  todo  o  exposto,  observa-se  que  a  proposta  de  contratação  de  consultoria
especializada para a definição de critérios técnicos das especificações dos equipamentos de
fiscalização contribui para o desenvolvimento insAtucional ao agregar valor à imagem da
Antaq  perante  a  sociedade  e  seus  servidores,  padronizando  a  qualidade  desses
equipamentos e, consequentemente, aprimorando as condições de trabalho de seus fiscais.

2. Quan(dade de serviço a ser contratada.

O produto final deverá ser um Manual de Especificações Técnicas de Equipamentos da
Fiscalização:  Uniformes  Profissionais,  Acessórios  Operacionais,  Equipamentos  de
Proteção Individual e Iden(ficação Funcional

O  Manual  deverá  conter  a  especificação  de  26  (vinte  e  seis)  itens  distribuídos  entre
uniformes  profissionais  (vestuário  profissional  básico),  acessórios  operacionais  (e  de
idenAficação funcional) e equipamentos de proteção individual, listados no quadro abaixo:

Nº Categoria Descrição do item

1

Uniformes Profissionais
(vestuário profissional básico)

CAMISA MANGA LONGA
FISCALIZAÇÃO FEMININA

2
CAMISA MANGA LONGA
FISCALIZAÇÃO MASCULINA

3
CAMISA POLO FISCALIZAÇÃO
FEMININA

4
CAMISA POLO FISCALIZAÇÃO
MASCULINA

5
AGASALHO ACOLCHOADO
FEMININO

6
AGASALHO ACOLCHOADO
MASCULINO

7 CALÇA FEMININA

8 CALÇA MASCULINA
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Nº Categoria Descrição do item

9 BONÉ UNISSEX

10 CINTO SOCIAL UNISSEX

11 BOTA TÁTICA UNISSEX

12 CAPA DE CHUVA UNISSEX

13

Acessórios Operacionais (e
de idenAficação funcional)

COLETE BALÍSTICO

14 CAPA DE COLETE BALÍSTICO

15 CINTO TÁTICO

16 COLETE REFLETIVO

17
PORTA DOCUMENTO
FUNCIONAL

18 DISTINTIVO

19

Equipamentos de proteção
individual (EPI)

ÓCULOS DE PROTEÇÃO

20 LUVAS DE PROTEÇÃO

21 PROTETOR SOLAR

22 ÓCULOS DE PROTEÇÃO AMPLO

23 PROTETOR AURICULAR

24
CAPACETE COM CATRACA E
ABAFADOR

25 RESPIRADOR TIPO CONCHA

26
BOLSA MULTIUSO (MOCHILA
TÁTICA)

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços.

EsAma-se o prazo de 4 (quatro) meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado por igual prazo (duração inicial do contrato).

4. Indicação do membro da equipe de planejamento e, se necessário, o responsável pela
fiscalização.

Nome: Cyrce de Queiroz e Silva

Matrícula/SIAPE: 1665285

( X  ) MEMBRO/FISCAL                    (    ) MEMBRO

Nome: Marília Patelli Juliani de Souza Lima

Matrícula/SIAPE: 1707998

(    ) MEMBRO/FISCAL                    (  X  ) MEMBRO

Nome: Guilherme Silva Milagres

Matrícula/SIAPE: 1664431

(    ) MEMBRO/FISCAL                    (  X  ) MEMBRO

Local/Data: Brasília, 16/06/2020.

Aprovado pelo gestor demandante.
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Rafael Galvão de Santana

Gerente de Planejamento e Inteligência da Fiscalização 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Silva Milagres, Coordenador de Compras,
em 16/06/2020, às 15:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Galvão de Santana, Gerente de Planejamento e
Inteligência da Fiscalização, em 16/06/2020, às 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Cyrce de Queiroz E Silva, Especialista em Regulação de
Serviços de Transporte Aquaviários, em 16/06/2020, às 15:47, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenAcidade deste documento pode ser conferida no site hYp://www.antaq.gov.br/,
informando o código verificador 1007542 e o código CRC 01AFC59A.

Referência: Processo nº 50300.006272/2020-69 SEI nº 1007542
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